
DECRETO N" 1.269, DE 28 DE MAIO DE 2013.

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
DO CONTRATO DE CO-GESTÃO ENTRE O 
MUNICÍPIO E A CADESP.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal de Jacupiranga, estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais tendo em vista o disposto no artigo 10°, § 2° 
da Lei Municipal n° 957, de 23/10/2009.
CONSlDERi^DO: o Contrato de Gestão n° 073/2009 no qual menciona a nomeação 
de uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Co-Gestão entre o 
Município e a CADESP;
CONSIDERANDO que a maioria dos membros deve fazer parte do quadro de 
fiincionários permanente da Prefeitura Municipal de Jacupiranga; e 
CONSIDERANDO que os representantes do Corpo Técnico e do Corpo Clínico são 
profissionais habilitados para a área que atuam;

DECRETA

ARTIGK) 1" - Ficam nomeados para comporem a Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação do contrato de co-gestão entre o Município de Jacupiranga e a CADESP, os 
seguintes membros, a saber:

- DIEGO BRAGA ROUMILLAC DE ARAÚJO — Diretor do Depto. Municipal de Saúde
- ADRIANA DE ANDRADE -  Enfermeira
- MAURÍCIO APARECIDO MARCOLINO — Médico Ortopedista do quadro permanente da 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga

ARTIGO 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário e em espec^o  Decreto n° 1.256, de 04/02/2013.
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